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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO CONSU 222/2022

  

Processo nº 23086.016357/2022-26

Interessado: Conselho Universitário, Ouvidoria UFVJM, Reitoria

  

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando a Lei 8.112/1990, em seu art. 116, VI, no que consta:

VI - levar as irregularidades de que �ver ciência em razão do cargo ao conhecimento da autoridade
superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade
competente para apuração.

 

Considerando o Plano de Integridade 2021/2023 da UFVJM que dispõe sobre a competência
da Ouvidoria no recebimento de denúncias, análise prévia e envio para o setor competente para
apuração;

 

Considerando a Lei 9.784/1999, art. 2º e art. 27, §único, que cita sobre o direito à ampla
defesa e contraditório, como se segue:

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
mo�vação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, interesse público e eficiência. 
Art. 27. O desatendimento da in�mação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, nem
a renúncia a direito pelo administrado. 
Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garan�do direito de ampla defesa ao
interessado.

 

Considerando que não há no Regimento da UFVJM, nem tampouco no Estatuto da UFVJM a
previsão de apuração de ilícitos por parte do Conselho Superior – CONSU;

 

Considerando o Decreto 3669/2000 que cita a competência do Ministro de Estado da
Educação cons�tuir comissão de sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, des�nada a apurar
irregularidades rela�vas a atos de dirigentes máximos de fundação ou de autarquia vinculadas ao
Ministério da Educação, inclusive de outros servidores dessas en�dades quando conexos com aqueles.

 

ENCAMINHA, com base nas informações acima, a presente denúncia para análise prévia e
providências da Ouvidoria da UFVJM.
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MARCUS HENRIQUE CANUTO

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Membro de Conselho, em
08/11/2022, às 08:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0896556 e
o código CRC F4B82715.
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